
ESTADO OE SERGIPE
FUNDO HUT{ICFAL OE ASS§TÊNCN SOCIAL OE RIACHUELO

CONTR{TO DE §" OI5/2022

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTR.{TO DE
FORI\IECIIÍET§TO O IIIUNICIPIO DE RIACHUELO.
ÀTRAVES TX) FUIIDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL E DO TRÁBALTIO E A EMPRESA T&}'
COMÉRCIO E SENVIçOS EIRELI DECORRENTE DA
DI§PEN§A N'006/2022.

0 valor rotal do couúato é de Rli t.000,lXl (oito mil rerir) que será pago de acordo com o fomecimeato
do protluto.

tl'u \l

0l
NFW PL^STÍC 000289-

C^DEIRA DE PLÀSTÍCO Si
BRÂ O-PRO Ào u.v

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crdito em cont& correntc

inrlicada pelo licitante veacedor, no prazo de até 08 (oito) dias, mediantc a âpÍescnlaçào de Nota
Fiscal/Fatum, devi«lamente certificada pelo setoÍ responsável pelo recebimenm do fomecimento do

produto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Conlrauda devcrá aprcsentar, juntamente conr o documcnto dc

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social - ÍNSS e peÍantc o FGTS - CRF.

§3. - Nenhum pagamcnto seá efetuado à Contratada cÍlquanto houver pendÊncia de liquidaçào dc

otrrigaçào Íinanceira, om virtudc ds pcnalidade ou inadimplcncia contrarual.

§4o - Nào haverá, sob hipótesc alguma, pagameno antecipado.

§5'- Os prcços serão fixos e irreajusúveis, caso o Conu?to vcaha a scr prorrogado, o valor poderá vir a

scr rcajustado, mcdiante acordo entre as paÍtes, com base na variaçào do INPC, e dcsde que compatível

com o preço dc mercado, na forma do art. ó5, §8" da Lei n'. 8.666J93.

\.{I,()R UNTT vAI,()R TOTAI-t'\ t) QTDPROT'UTo

100 RS {0,00LI"NT,

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SE. iNSCTiTO NO C.N.P.J,

n" 14.6142.569/0001-99, com sede na Rua Santa Maria, 97. centro. Riachuelo/SE, representado neste

ato pela Scnhore Secretária Sudre Reglnr Llme Rozendo Mourr, doravantc denominatlo
CoNTR{TANTE, e. do outro lado a empresa T & Y C0MÉRCIo E §ERvIÇoS EIRELI inscrita
no CNPJTMF sob o n" 30.897.613/0001-34. com sede na Avenida General Euclides Figuciredo, n' 189,

Bairro Santos Dumont na cidade de Aracaju, Estado dc Sergipe, CEP: 49087 -645 nesle ato

representada por seu sócio José Agnaldo dos Santos. trrasileiro, ponador do CPF no 652.821.595 -20 e
R(i n' I l.l7l99 SSP/SE doravaate dcnominada CONTRATADA. tendo em vista o que consla no
Processo de Dispensa no 0Ml2O22 têm, entre si. ajustado o presente contrato de fomecimento, que se

regerá pelas nomras das Lei n'8.óó6193 tarnbém, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - Do oBJETo (arr. 55. itrci§o xI. dr l,€i tro E óóó193).

o presents Conrato rem por objeto a contntaçlo dc cmprcea Pare eguislção dc cadelrar pláatlcaa
para supÍlr * n6ce38ldâdoG dr socÍrtârle llunlclpel de Arilstanclâ Socl.l . do Trebalho do
munlcÍplo dc Rlachudo/Se. de acordo com I pÍopostr da Contratada c Lei n" E.ó66193, indepcnd€ntemcntc

dc suas transcriçõcs.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATT.55. iNCi§O III.
da Lei no 8.6ó6/93).

R$ {r.000.00



ESTADO DE §§RGIP§
rUNDO ÍÚUNICIPAL OE AS§§TÊNCN SOCIÂL OE RIACHUELO

§ó" - No crlso d€,atraso dc pagamento" seci utilizado, para atualizaçào do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE
§7 - Nestes preços estâo incluidos 16dec 6s despesas que, direta ou indiretamente" decorram da
execuçio deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
ariminisrraçào. tributos. emolumentos e contribuiçôes de qualçer natureza.

§8" - O pagamento das obrigações relativas ao pressnte contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolôgica das daus das respectivas exigências, a teor do que dispôe o arr. 7" §2", Inciso III, da Lei n.,
4.32011964, an. 5" e 7". §2", Inciso lll, da Lei n'8.666,/93.

CTÁUSULA TERCEIRA. DA I'IGÊ,NCIA {Art §5. tngi.O W. d8 l,ei N" S.Óód93)

o presente Conuato terá r'rgància a p6íir da data da assinatura dsst€ conüâlo atÉ 3l A2O22

CLÁUSULA OUARTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (rrt. 55. , dl Lri n. o 8.666193).

Âs despcsas com o pâgâmonto do referido objao estâo preü«as no orçâmento do Fundo Municipal de

Assistôncia Social dc RÍachuelolSE confsme classiÍicação orçamcntária:

4ô0 t - FrrNDo MLNICTPAT. DE ASSr§TÊNCl.l SOCrel-rUeS

1072 - PROTEÇÀO SOCIAL BASTCA

cLÀ§§rFlcrçÁo
ricotioMlcA ].390.]O,M.OO - MATF,RIÂL DE CON§UMO

I 6600000

PRÔJ ETO/,{TIi'IDADE

Ct.ÀUSL]LA OUINT,{. DO DIRE.II'O E Rf,SPONS.A.BILIDÂDE DAS PARTES írrt.55, iNCi§O VTI E XIII.
dr Lei n 6 8.6óó/93t.

Â Contraada, durânte a vigôncia deste Contrsto, compromete-se a:

A Corríatante, durântc a vigência deste Contrato, comprom€te-se â:

t §-tttuâÍ o pâgamento nas condições e preço pactuados.
r Proporciorrar à Contratada todas as condiçôcs nccxsátias ao plcno cumprimlrrto das obrigaçôes
dcconcntes do prcsente Contmto. consoântc estabelcce a Lei n". 8.ó6&93;

FO§TE DE
Nf,CUR§O

:

UNTDADE
ORÇÀMENTÁRIA

. Pagamcnkr dos salários. encargos sociais, axâs, iomecímeírlo dos prodrtm e dernuis despesas exigidas,
scrá dc responsabilidade da Conlraada:
r Â CONTRATÂDA deverá cxecutar o fomcúimento descritos no pres€nle Côírtratô e outros que,
ponentwa- renham a scr fazer necessârio durante o decontr do pedodo;
r A Contràtada devêrá" se assim exigido, msnleÍ à di$osiÉo no local do fornecimento, o resporxávcl pcla
empresu.
r Rcspoasabilizar-se pclos düros crusados dircamcnte ao Frmdo Municipal de Assistência §ocial e do
Trabalho ou s terceiros decorrenrs de sua culp ou dolo na sr(§cução do Coutato não crcluindo ou reduzindo
cssa responsabilidade a tiscalizaçio ou o acompanhamento pcla Contratante.
r I{esponsabilirar-sc pcla obtençio dc Alvarâs, Liccnças ou quaisquer oufos Tcrmos dc Autorizaçào que sc
l-açam necessário.s à execuçio do í,'onrato.
o Executar llêlmenae o objàto contralâdo e o prazo esdpulsdo.
r Não tranrferir a outrem, no todo ou cm parle, o ConaÂto Íirmado com a Conüatsnte. sem prêvia e

cxprcssa anuêncra desta.
r Nâo rcaliear associação com ouaem, cessão ou eansfeÍêRcia rc{âl ou parciai, bem como a fusão, cisâo ou
incorporaçào, sern previa a expressa anuêrcia dd Comâtânte.
o ManteÍ, drr'snlÊ toda cxccução do Contrsto, ,s condiçõcs inicialmcrtc pactuadas
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. Designar um repÍesentarle parà acompanhar e fiscalizar a execuçâo do preseatc Contrato, que dwerá
anôrar r'm rcgisBo próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
r Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento, diligenciando nos casos
que exigem providênoas prcveltivas e corr€tivss.

CLÁUSTILA SEXTA . DAS PENALTI»ADES E MULTÂS {ArL 55. IDCitO VII. dr I,i IO 8.66ó193I

Pelo atraso injustificado na cxccução do Contrato. pcla in€xesuçào total ou psrcis.l do objeto pactuado, conforme
o caso, o Conu-atant€ podcrá aplicar à Contratada es s€guintes sançõcs, previstas no art. 87 da Lci n'. 8.666/93,
gamntida a prévia defesa:

I - adveÍtência;
II - multa de 0,5Yo (zero úrgu.la cínco por ccnlo) por dia" atc o míxinro de l0% (dcz por c€Írto) sobre o valoÍ do
ContÍâ1o, em decorÍência d€ atrâso injustiÍicado no fomecinrnto;
III - multa de l0lo (&z por cenro) sobrc o vãlor to&l destc Contrdo, no c.so de inaecugo totâl ou pâlcial do
mesmo;
fV - suspcnsào t€rrponiria de paíicipar em licitaçào e inpcdimcnto de culÍslsr corrt a Admínislraçi,r
C ltrâtantc, pclo prazo dc até 2 (dois) anos:

V - deelaração de inidoncidade para licilâr ou contlãt8Í com a Administraçào Públisa.

CLÁUSTLÂ SÉTINTA- DA RL§CISÃ0 (rrt. 55. inciso VIII do Lei n' 8.óóó193).

IndÊpendentcmentc dc notificaçõcs ou intcrpclaçôcs jud:ciais ou exnlitdiciais, constituem Ímtivos para rcscisâÕ

do ('ontÍato as situaçôcs prcüstas nos artigos 77 c 78, na forma do artigo 79, da t-ei n". 8.666/93.

§t" - O pÍescntc Contato grderá ser rescindido, tamber4 por conveniência administrativs" a Joizo do Contratantc,

sem quc caiba à Contratada qualquer açâo ou intcrpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contreumte fica obrigaô a comunicar tal decisào à Conuatada, Por
escrilo, no mínimo 6om 30 (trinta) dias de anteccdêlcia.

§3'- Na ocorrência da rescisão previsÍa no "capur" &sts clársulq neúum ônus recaiú sobre o Conlretanle em

vi(ude dcsta decisào, rcssalvado o disposto no § 2. do artigo 79 da Lei n'. 8,66ó193 e alteraçôes.

UST:I-Â y DI REIT TANTE lYO

iBciso IX, dr l,ci n' t.óóó,4r3).

Na hrpJrtcse de re;crsão ãdministrâdva do presente ConEaro. a Conralada rcconhcce, dc logo, o dircito da

Çontratante de adotar. no quc couberem, as rnedidas prwistas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

ct.Áusut.a xoxl - ol t-gctsl,lcÃo lpllcÁvEL À rxf,cucÀo Do coxrR'i{to E os c.{st:r
OMIS§OS íert. 55. inclso XlI. dr Lci n't.6óóD3)'

O pÍesente ContÍato fundamcnta-se:
I - nos tennos do Contraro de Di§p€n§a quc, simultane:rmente:
o nâo contrariem o inrcressc público;

Il - nos dcmais detcrminações da [.ti 8.66í93:
III - nos prc'ccitos do Direito Público;
I\' - suolirivamcnic, nos princíDiq; da Tcoria Gcral dc CooreOs c nss disPosi@cs do DirciO Privado.
perígraÍo único - Os casos'omissos e quaisquu ajustes que sc íizerem necessárioe, em decorrência deste

ConÍato. scrio acordÂdos entÍc as Paíe§. lâuando-sc. na ocâ§ião, Termo Aditivo'

CI-]|USULA DÉCIMA - DAS ALTERÀCÔES {ATL 6§. T4i tr" &6óí93).

Esc instrumento podcrá scr altcrado na ocorência dc quaisqucr faos cstipulados no anigo 65 da t ci n". 8.6óó193'

desde quc devidamentc compÍovados.

Et" - À Conrarada fica obrigada a aceitar, nls mesmas condições contzlTit: § *t:"i.§ c 
.suprcsoõcs 

qw se

iizerem ne"essá.ios, aré o limire legal prwisto no en. 65, §1" d. Lci n". 8.66&93, crlêrledo sotiÍÊ o vdor inichl

âtual izado do contrato.
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§2..NenhumacÉscimoousupressàopoderáexced€Íolimitee«abclecidone§lâcondiçào'salvoassupressõcs
i..ultruie, ,le a"n do celebrados entre as yancs, de accdo com o aí ó5' §2"' II da lci n"' t'óó6/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DO FORO

As pâíes contrâtafltcs elegcm o Foro da cidÀdc de Riachuclo, Estado dc Scrgpe, como único competclte para

dirimir a.r quêstõc§ que po*.ntã úgit" nu exectção do prrsÉ-íiê contrsto' com rcnúncia exDr6§â poÍ

qualqucr outm.

F-, por estarem assirq justas c C-ontrâladâs' as psÍtr6 &$inam cstc in$nüm€írto' na prctcDça dc 02 {duas)

i.].r..urt .., 
" 
fi. dc qúe produza scus cfcitos Iegnis

Sondm REuto

Riechutlo/SE.02 de Junho de 2021'
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